
DIRECTIVA 2008/115/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 16 de Dezembro de 2008

relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de
países terceiros em situação irregular

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente a alínea b) do ponto 3 do artigo 63.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (1),

Considerando o seguinte:

(1) O Conselho Europeu de Tampere, de 15 e 16 de Outu
bro de 1999, estabeleceu uma abordagem coerente no
âmbito da imigração e do asilo, que tem por objecto, ao
mesmo tempo, a criação de um sistema comum de asilo,
a política de imigração legal e a luta contra a imigração
clandestina.

(2) O Conselho Europeu de Bruxelas, de 4 e 5 de Novembro
de 2004, apelou à definição de uma política eficaz de
afastamento e repatriamento, baseada em normas co
muns, para proceder aos repatriamentos em condições
humanamente dignas e com pleno respeito pelos direitos
fundamentais e a dignidade das pessoas.

(3) Em 4 de Maio de 2005, o Comité de Ministros do Con
selho da Europa aprovou as «Vinte orientações sobre o
regresso forçado».

(4) Importa estabelecer normas claras, transparentes e justas
para uma política de regresso eficaz, enquanto elemento
necessário de uma política de migração bem gerida.

(5) A presente directiva deverá estabelecer um conjunto de
normas horizontais aplicáveis a todos os nacionais de
países terceiros que não preencham ou tenham deixado
de preencher as condições de entrada, permanência ou
residência num Estado-Membro.

(6) Os Estados-Membros deverão assegurar a cessação das
situações irregulares de nacionais de países terceiros atra
vés de um procedimento justo e transparente. De acordo
com os princípios gerais do direito comunitário, as deci
sões ao abrigo da presente directiva deverão ser tomadas
caso a caso e ter em conta critérios objectivos, sendo que
a análise não se deverá limitar ao mero facto da perma
nência irregular. Ao utilizar os formulários para as deci
sões relacionadas com o regresso, nomeadamente deci

sões de regresso e, se tiverem sido emitidas, decisões de
proibição de entrada e decisões de afastamento, os Esta
dos-Membros deverão respeitar aquele princípio e cum
prir integralmente todas as disposições aplicáveis da pre
sente directiva.

(7) É de salientar que são necessários acordos de readmissão
comunitários e bilaterais com os países terceiros para
facilitar o procedimento de regresso. A cooperação inter
nacional com os países de origem em todas as etapas do
procedimento de regresso constitui um requisito prévio
para a sustentabilidade do regresso.

(8) Reconhece-se que é legítimo que os Estados-Membros
imponham o regresso dos nacionais de países terceiros
em situação irregular, desde que existam sistemas de asilo
justos e eficientes, que respeitem plenamente o princípio
da não-repulsão.

(9) Nos termos da Directiva 2005/85/CE do Conselho, de
1 de Dezembro de 2005, relativa a normas mínimas
aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do
estatuto de refugiado nos Estados-Membros (2), um na
cional de país terceiro que tenha requerido asilo num
Estado-Membro não deverá considerar-se em situação ir
regular no território desse Estado-Membro enquanto não
entrar em vigor a decisão de indeferimento do pedido ou
a decisão que ponha termo ao seu direito de permanên
cia enquanto requerente de asilo.

(10) Sempre que não haja razões para considerar que tal pode
prejudicar o objectivo de um procedimento de regresso,
deverá preferir-se o regresso voluntário em relação ao
regresso forçado e deverá ser concedido um prazo para
o regresso voluntário. Deverá conceder-se a prorrogação
do prazo de regresso voluntário sempre que tal seja con
siderado necessário à luz das circunstâncias do caso con
creto. A fim de promover o regresso voluntário, os Esta
dos-Membros deverão reforçar a assistência e o aconse
lhamento em matéria de regresso e utilizar da melhor
forma as possibilidades de financiamento oferecidas
pelo Fundo Europeu de Regresso.

(11) Deverá estabelecer-se um conjunto mínimo comum de
garantias em matéria de decisões relacionadas com o
regresso, por forma a assegurar a protecção efectiva
dos interesses das pessoas em causa. Deverá ser disponi
bilizada a necessária assistência jurídica a todos aqueles
que não disponham de recursos suficientes. Os Estados-
-Membros deverão definir na sua legislação nacional os
casos em que a assistência jurídica deve ser considerada
necessária.

PTL 348/98 Jornal Oficial da União Europeia 24.12.2008

(1) Parecer do Parlamento Europeu de 18 de Junho de 2008 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 9 de Dezem
bro de 2008. (2) JO L 326 de 13.12.2005, p. 13.



(12) Deverá ser resolvida a situação dos nacionais de países
terceiros que se encontram em situação irregular, mas
que ainda não podem ser repatriados. As condições bá
sicas de subsistência dessas pessoas deverão ser definidas
de acordo com a lei nacional. Para poderem provar a sua
situação específica em caso de inspecções ou controlos
administrativos, essas pessoas deverão obter confirmação
escrita da situação em que se encontram. Os Estados-
-Membros deverão gozar de amplo poder discricionário
em relação à forma e ao formato da confirmação escrita,
podendo também inclui-la nas decisões relacionadas com
o regresso tomadas ao abrigo da presente directiva.

(13) O recurso a medidas coercivas deverá estar expressa
mente sujeito aos princípios da proporcionalidade e da
eficácia no que respeita aos meios utilizados e aos ob
jectivos perseguidos. Deverão ser estabelecidas garantias
mínimas para a execução de regressos forçados, tendo
em conta a Decisão 2004/573/CE do Conselho, de
29 de Abril de 2004, relativa à organização de voos
comuns para o afastamento do território de dois ou
mais Estados-Membros de nacionais de países terceiros
que estejam sujeitos a decisões individuais de afasta
mento (1). Os Estados-Membros deverão poder recorrer
a várias possibilidades de fiscalização de regressos força
dos.

(14) Importa conferir uma dimensão europeia aos efeitos das
medidas nacionais de regresso, mediante a previsão de
uma proibição de entrada que impeça a entrada e a
permanência no território de todos os Estados-Membros.
A duração da proibição de entrada deverá ser determi
nada tendo na devida consideração todas as circunstân
cias relevantes do caso concreto e não deverá, em prin
cípio, ser superior a cinco anos. Neste contexto, deverá
ter-se especialmente em conta o facto de o nacional de
um país terceiro em causa já ter sido sujeito a mais do
que uma decisão de regresso ou ordem de afastamento
ou já ter entrado no território de um Estado-Membro
durante a proibição de entrada.

(15) Deverão ser os Estados-Membros a decidir se, na reapre
ciação de decisões relacionadas com o regresso, a auto
ridade ou o órgão de recurso tem competência para
substituir a decisão anterior pela sua decisão.

(16) O recurso à detenção para efeitos de afastamento deverá
ser limitado e sujeito ao princípio da proporcionalidade
no que respeita aos meios utilizados e aos objectivos
perseguidos. A detenção só se justifica para preparar o
regresso ou para o processo de afastamento e se não for
suficiente a aplicação de medidas coercivas menos seve
ras.

(17) Os nacionais de países terceiros detidos deverão ser tra
tados de forma humana e digna, no respeito pelos seus
direitos fundamentais e nos termos do direito internacio
nal e do direito nacional. Sem prejuízo da detenção ini
cial pelas entidades competentes para a aplicação da lei,

que se rege pelo direito nacional, a detenção deverá, por
norma, ser executada em centros de detenção especiali
zados.

(18) Os Estados-Membros deverão ter acesso rápido às infor
mações sobre as proibições de entrada emitidas por ou
tros Estados-Membros. Esta partilha de informações de
verá cumprir o disposto no Regulamento (CE)
n.o 1987/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Dezembro de 2006, relativo ao estabeleci
mento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de
Informação de Schengen de segunda geração (SIS II) (2).

(19) A aplicação da presente directiva deverá ser acompa
nhada da cooperação entre as instituições implicadas
em todas as etapas do procedimento de regresso e do
intercâmbio e promoção das melhores práticas, as quais
deverão constituir uma mais-valia europeia.

(20) Atendendo a que o objectivo da presente directiva, a
saber, estabelecer normas comuns em matéria de re
gresso, afastamento, recurso a medidas coercivas, deten
ção e proibições de entrada, não pode ser suficientemente
realizado pelos Estados-Membros, e pode, pois, devido à
sua dimensão e efeitos, ser melhor alcançado a nível
comunitário, a Comunidade pode tomar medidas em
conformidade com o princípio da subsidiariedade consa
grado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade com o
princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo
artigo, a presente directiva não excede o necessário
para atingir aquele objectivo.

(21) Os Estados-Membros deverão aplicar a presente directiva
sem qualquer discriminação em razão do sexo, raça, cor,
etnia ou origem social, características genéticas, língua,
religião ou crença, opiniões políticas ou outras, pertença
a uma minoria nacional, riqueza, nascimento, deficiência,
idade ou orientação sexual.

(22) Em consonância com a Convenção das Nações Unidas
sobre os Direitos da Criança, de 1989, o «interesse supe
rior da criança» deverá constituir uma consideração pri
mordial dos Estados-Membros na aplicação da presente
directiva. Em consonância com a Convenção Europeia
para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberda
des Fundamentais, o respeito pela vida familiar deverá ser
também uma das considerações primordiais dos Estados-
-Membros na aplicação da presente directiva.

(23) A presente directiva é aplicável sem prejuízo das obriga
ções decorrentes da Convenção de Genebra relativa ao
Estatuto dos Refugiados, de 28 de Julho de 1951, com a
redacção que lhe foi dada pelo Protocolo de Nova Iorque,
de 31 de Janeiro de 1967.

(24) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e
os princípios consagrados, em especial, na Carta dos
Direitos Fundamentais da União Europeia.
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(25) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo relativo à
posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Euro
peia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia, a
Dinamarca não participa na aprovação da presente direc
tiva e não fica a ela vinculada nem sujeita à sua aplicação.
Uma vez que a presente directiva constitui — na medida
em que se aplica a nacionais de países terceiros que não
preencham ou tenham deixado de preencher as condi
ções de entrada ao abrigo do Código das Fronteiras
Schengen (1) — um desenvolvimento do acervo de
Schengen em aplicação do disposto no Título IV da Parte
III do Tratado que institui a Comunidade Europeia, a
Dinamarca deve decidir, nos termos do artigo 5.o do
referido Protocolo e no prazo de seis meses a contar
da data de aprovação da presente directiva, se procede
à sua transposição para o seu direito interno.

(26) Na medida em que se aplica aos nacionais de países
terceiros que não preenchem ou deixaram de preencher
as condições de entrada ao abrigo do Código das Fron
teiras Schengen, a presente directiva constitui um desen
volvimento das disposições do acervo de Schengen de
que o Reino Unido não faz parte, nos termos da Decisão
2000/365/CE do Conselho, de 29 de Maio de 2000,
sobre o pedido do Reino Unido da Grã-Bretanha e da
Irlanda do Norte para participar em algumas das dispo
sições do acervo de Schengen (2). Para além disso, nos
termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo relativo à
posição do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado
da União Europeia e ao Tratado que institui a Comuni
dade Europeia, e sem prejuízo do artigo 4.o do referido
Protocolo, o Reino Unido não participa na aprovação da
presente directiva e não fica a ela vinculado nem sujeito à
sua aplicação.

(27) Na medida em que se aplica aos nacionais de países
terceiros que não preencham ou tenham deixado de pre
encher as condições de entrada ao abrigo do Código das
Fronteiras Schengen, a presente directiva constitui um
desenvolvimento das disposições do acervo de Schengen
de que a Irlanda não faz parte, nos termos da Decisão
2002/192/CE do Conselho, de 28 de Fevereiro de 2002,
sobre o pedido da Irlanda para participar em algumas das
disposições do acervo de Schengen (3). Para além disso,
nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo relativo à
posição do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado
da União Europeia e ao Tratado que institui a Comuni
dade Europeia, e sem prejuízo do artigo 4.o do referido
Protocolo, a Irlanda não participa na aprovação da pre
sente directiva e não fica a ela vinculada nem sujeita à
sua aplicação.

(28) Em relação à Islândia e à Noruega, a presente directiva
constitui — na medida em que se aplica a nacionais de
países terceiros que não preencham ou tenham deixado
de preencher as condições de entrada ao abrigo do Có
digo das Fronteiras Schengen — um desenvolvimento
das disposições do acervo de Schengen, na acepção do

Acordo celebrado pelo Conselho da União Europeia e a
República da Islândia e o Reino da Noruega relativo à
associação destes dois Estados à execução, à aplicação e
ao desenvolvimento do acervo de Schengen, que se inse
rem no domínio a que se refere o ponto C do artigo 1.o
da Decisão 1999/437/CE do Conselho (4), relativa a de
terminadas regras de aplicação do referido acordo.

(29) Em relação à Suíça, a presente directiva constitui — na
medida em que se aplica aos nacionais de países terceiros
que não preencham ou tenham deixado de preencher as
condições de entrada ao abrigo do Código das Fronteiras
Schengen — um desenvolvimento das disposições do
acervo de Schengen, na acepção do Acordo entre a União
Europeia, a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça
relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à
aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen,
que se inserem no domínio a que se refere o ponto C do
artigo 1.o da Decisão 1999/437/CE do Conselho, conju
gado com o artigo 3.o da Decisão 2008/146/CE do Con
selho (5), respeitante à celebração, em nome da Comuni
dade Europeia, do referido acordo.

(30) Em relação ao Liechtenstein, a presente directiva constitui
— na medida em que se aplica a nacionais de países
terceiros que não preencham ou tenham deixado de pre
encher as condições de entrada ao abrigo do Código das
Fronteiras Schengen — um desenvolvimento das dispo
sições do acervo de Schengen, na acepção do Protocolo
assinado entre a União Europeia, a Comunidade Euro
peia, a Confederação Suíça e o Principado do Liechtens
tein relativo à adesão do Principado do Liechtenstein ao
Acordo entre a União Europeia, a Comunidade Europeia
e a Confederação Suíça relativo à associação da Confede
ração Suíça à execução, à aplicação e ao desenvolvimento
do acervo de Schengen, que se inserem no domínio a que
se refere o ponto C do artigo 1.o da Decisão
1999/437/CE do Conselho, em conjugação com o
artigo 3.o da Decisão 2008/261/CE do Conselho (6), res
peitante à assinatura, em nome da Comunidade Europeia,
e à aplicação provisória de certas disposições do referido
protocolo,

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.o

Objecto

A presente directiva estabelece normas e procedimentos comuns
a aplicar nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de
países terceiros em situação irregular, no respeito dos direitos
fundamentais enquanto princípios gerais do direito comunitário
e do direito internacional, nomeadamente os deveres em maté
ria de protecção dos refugiados e de direitos do Homem.
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Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1. A presente directiva é aplicável aos nacionais de países
terceiros em situação irregular no território de um Estado-Mem
bro.

2. Os Estados-Membros podem decidir não aplicar a presente
directiva aos nacionais de países terceiros que:

a) Sejam objecto de recusa de entrada nos termos do
artigo 13.o do Código das Fronteiras Schengen ou sejam
detidos ou interceptados pelas autoridades competentes
quando da passagem ilícita das fronteiras externas terrestres,
marítimas ou aéreas de um Estado-Membro e não tenham
posteriormente obtido autorização ou o direito de perma
nência nesse Estado-Membro;

b) Estejam obrigados a regressar por força de condenação penal
ou em consequência desta, nos termos do direito interno, ou
sejam objecto de processo de extradição.

3. A presente directiva não é aplicável aos titulares do direito
comunitário à livre circulação a que se refere o n.o 5 do
artigo 2.o do Código das Fronteiras Schengen.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. «Nacional de país terceiro», uma pessoa que não seja cidadão
da União, na acepção do n.o 1 do artigo 17.o do Tratado, e
que não beneficie do direito comunitário à livre circulação
nos termos do n.o 5 do artigo 2.o do Código das Fronteiras
Schengen;

2. «Situação irregular», a presença, no território de um Estado-
-Membro, de um nacional de país terceiro que não preencha
ou tenha deixado de preencher as condições de entrada pre
vistas no artigo 5.o do Código das Fronteiras Schengen ou
outras condições aplicáveis à entrada, permanência ou resi
dência nesse Estado-Membro;

3. «Regresso», o processo de retorno de nacionais de países
terceiros, a título de cumprimento voluntário de um dever
de regresso ou a título coercivo:

— ao país de origem, ou

— a um país de trânsito, ao abrigo de acordos de readmis
são comunitários ou bilaterais ou de outras convenções,
ou

— a outro país terceiro, para o qual a pessoa em causa
decida regressar voluntariamente e no qual seja aceite;

4. «Decisão de regresso», uma decisão ou acto administrativo ou
judicial que estabeleça ou declare a situação irregular de um
nacional de país terceiro e imponha ou declare o dever de
regresso;

5. «Afastamento», a execução do dever de regresso, ou seja, o
transporte físico para fora do Estado-Membro;

6. «Proibição de entrada», uma decisão ou acto administrativo
ou judicial que proíbe a entrada e a permanência no territó
rio dos Estados-Membros durante um período determinado e
que acompanha uma decisão de regresso;

7. «Risco de fuga», a existência num caso concreto de razões,
baseadas em critérios objectivos definidos por lei, para crer
que o nacional de país terceiro objecto de um procedimento
de regresso pode fugir;

8. «Partida voluntária», cumprimento do dever de regressar no
prazo fixado na decisão de regresso;

9. «Pessoas vulneráveis», menores, menores não acompanhados,
pessoas com deficiência, idosos, grávidas, famílias monopa
rentais com filhos menores e pessoas que tenham sido víti
mas de tortura, violação ou outras formas graves de violência
psicológica, física ou sexual.

Artigo 4.o

Disposições mais favoráveis

1. A presente directiva não prejudica a aplicação de disposi
ções mais favoráveis constantes de:

a) Acordos bilaterais ou multilaterais entre a Comunidade ou a
Comunidade e os seus Estados-Membros e um ou mais paí
ses terceiros;

b) Acordos bilaterais ou multilaterais entre um ou mais Esta
dos-Membros e um ou mais países terceiros.

2. A presente directiva não prejudica a aplicação de quais
quer disposições mais favoráveis aplicáveis a nacionais de países
terceiros, previstas no acervo comunitário em matéria de imi
gração e asilo.

3. A presente directiva não prejudica o direito dos Estados-
-Membros de aprovarem ou manterem disposições mais favorá
veis relativamente às pessoas abrangidas pelo seu âmbito de
aplicação, desde que essas disposições sejam compatíveis com
o disposto na presente directiva.
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4. No que diz respeito aos nacionais de países terceiros ex
cluídos do âmbito de aplicação da presente directiva por força
da alínea a) do n.o 2 do artigo 2.o, os Estados-Membros devem:

a) Assegurar que o seu tratamento e nível de protecção não
sejam menos favoráveis do que os previstos nos n.os 4 e 5
do artigo 8.o (restrições à utilização de medidas coercivas),
na alínea a) do n.o 2 do artigo 9.o (adiamento do afasta
mento), nas alíneas b) e d) do n.o 1 do artigo 14.o (cuidados
de saúde urgentes e tomada em consideração das necessida
des das pessoas vulneráveis) e nos artigos 16.o e 17.o (con
dições de detenção); e

b) Respeitar o princípio da não-repulsão.

Artigo 5.o

Não-repulsão, interesse superior da criança, vida familiar e
estado de saúde

Na aplicação da presente directiva, os Estados-Membros devem
ter em devida conta o seguinte:

a) O interesse superior da criança;

b) A vida familiar;

c) O estado de saúde do nacional de país terceiro em causa;

e respeitar o princípio da não-repulsão.

CAPÍTULO II

TERMO DA SITUAÇÃO IRREGULAR

Artigo 6.o

Decisão de regresso

1. Sem prejuízo das excepções previstas nos n.os 2 a 5, os
Estados-Membros devem emitir uma decisão de regresso relati
vamente a qualquer nacional de país terceiro que se encontre
em situação irregular no seu território.

2. Os nacionais de países terceiros em situação irregular no
território de um Estado-Membro, que sejam detentores de um
título de residência válido ou de outro título, emitido por outro
Estado-Membro e que lhes confira direito de permanência estão
obrigados a dirigir-se imediatamente para esse Estado-Membro.
Em caso de incumprimento desta exigência pelo nacional de
país terceiro em causa ou se for necessária a partida imediata
deste por razões de ordem pública ou de segurança nacional,
aplica-se o n.o 1.

3. Os Estados-Membros podem abster-se de emitir a decisão
de regresso em relação a nacionais de países terceiros que se
encontrem em situação irregular no seu território e sejam acei
tes por outros Estados-Membros ao abrigo de acordos ou con
venções bilaterais existentes à data da entrada em vigor da

presente directiva. Nesse caso, os Estados-Membros que aceita
rem os nacionais de países terceiros em causa devem aplicar o
n.o 1.

4. Os Estados-Membros podem, a qualquer momento, con
ceder autorizações de residência autónomas ou de outro tipo
que, por razões compassivas, humanitárias ou outras, confiram
o direito de permanência a nacionais de países terceiros em
situação irregular no seu território. Neste caso, não pode ser
emitida qualquer decisão de regresso. Nos casos em que já tiver
sido emitida decisão de regresso, esta deve ser revogada ou
suspensa pelo prazo de vigência da autorização de residência
ou outra que confira direito de permanência.

5. Sempre que estiver em curso o processo de renovação do
título de residência ou de outra autorização que confira um
direito de permanência a favor de nacionais de países terceiros
em situação irregular no território de um Estado-Membro, este
deve ponderar a hipótese de não emitir decisões de regresso até
à conclusão do referido processo, sem prejuízo do disposto no
n.o 6.

6. A presente directiva não obsta a que os Estados-Membros
tomem decisões de cessação da permanência regular a par de
decisões de regresso, ordens de afastamento, e/ou proibições de
entrada, por decisão ou acto administrativo ou judicial previsto
no respectivo direito interno, sem prejuízo das garantias pro
cessuais disponíveis ao abrigo do Capítulo III e de outras dis
posições aplicáveis do direito comunitário e do direito nacional.

Artigo 7.o

Partida voluntária

1. A decisão de regresso deve prever um prazo adequado
para a partida voluntária, entre sete e trinta dias, sem prejuízo
das excepções previstas nos n.os 2 e 4. Os Estados-Membros
podem determinar no respectivo direito interno que esse prazo
só é concedido a pedido do nacional do país terceiro em causa.
Nesse caso, os Estados-Membros informam os nacionais de
países terceiros em causa sobre a possibilidade de apresentar
tal pedido.

O prazo previsto no primeiro parágrafo não exclui a possibili
dade de os nacionais de países terceiros em causa partirem antes
do seu termo.

2. Sempre que necessário, os Estados-Membros estendem o
prazo previsto para a partida voluntária por um período ade
quado, tendo em conta as especificidades do caso concreto, tais
como a duração da permanência, a existência de filhos que
frequentem a escola e a existência de outros membros da famí
lia e de laços sociais.

3. Podem ser impostas determinadas obrigações para evitar o
risco de fuga, designadamente a apresentação periódica às au
toridades, o depósito de uma caução adequada, a apresentação
de documentos ou a obrigação de permanecer em determinado
local durante o prazo de partida voluntária.
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4. Se houver risco de fuga ou se tiver sido indeferido um
pedido de permanência regular por ser manifestamente infun
dado ou fraudulento, ou se a pessoa em causa constituir um
risco para a ordem ou segurança pública ou para a segurança
nacional, os Estados-Membros podem não conceder um prazo
para a partida voluntária ou podem conceder um prazo inferior
a sete dias.

Artigo 8.o

Afastamento

1. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias
para executar a decisão de regresso se não tiver sido concedido
qualquer prazo para a partida voluntária, nos termos do n.o 4
do artigo 7.o, ou se a obrigação de regresso não tiver sido
cumprida dentro do prazo para a partida voluntária concedido
nos termos do artigo 7.o.

2. Se o Estado-Membro tiver concedido um prazo para a
partida voluntária nos termos do artigo 7.o, a decisão de re
gresso só pode ser executada após o termo desse prazo, salvo se
no decurso do prazo surgir um risco na acepção do n.o 4 do
mesmo artigo.

3. Os Estados-Membros podem emitir uma ordem de afasta
mento por decisão ou acto administrativo ou judicial autó
nomo.

4. Se os Estados-Membros utilizarem — como último re
curso — medidas coercivas para impor o afastamento de um
nacional de país terceiro que resista a este, tais medidas devem
ser proporcionadas e não devem exceder o uso razoável da
força. Essas medidas devem ser executadas em conformidade
com a legislação nacional, de acordo com os direitos fundamen
tais e no devido respeito pela dignidade e integridade física dos
nacionais de países terceiros em causa.

5. Nas operações de afastamento por via aérea, os Estados-
-Membros devem ter em conta as Orientações comuns em ma
téria de disposições de segurança nas operações conjuntas de
afastamento por via aérea, anexas à Decisão 2004/573/CE.

6. Os Estados-Membros devem prever um sistema eficaz de
controlo dos regressos forçados.

Artigo 9.o

Adiamento do afastamento

1. Os Estados-Membros adiam o afastamento nos seguintes
casos:

a) O afastamento representa uma violação do princípio da não-
-repulsão; ou

b) Durante a suspensão concedida nos termos do n.o 2 do
artigo 13.o.

2. Os Estados-Membros podem adiar o afastamento por um
prazo considerado adequado, tendo em conta as circunstâncias
específicas do caso concreto. Os Estados-Membros devem, em
particular, ter em conta:

a) O estado físico ou a capacidade mental do nacional de país
terceiro;

b) Razões técnicas, nomeadamente a falta de capacidade de
transporte ou o afastamento falhado devido à ausência de
identificação.

3. Caso o afastamento seja adiado nos termos dos n.os 1 e 2,
podem ser impostas aos nacionais de países terceiros em causa
as obrigações previstas no n.o 3 do artigo 7.o.

Artigo 10.o

Regresso e afastamento de menores não acompanhados

1. Antes de uma decisão de regresso aplicável a um menor
não acompanhado, é concedida assistência pelos organismos
adequados para além das autoridades que executam o regresso,
tendo na devida conta o interesse superior da criança.

2. Antes de afastar um menor não acompanhado para fora
do seu território, as autoridades do Estado-Membro garantem
que o menor é entregue no Estado de regresso a um membro
da sua família, a um tutor designado ou a uma estrutura de
acolhimento adequada.

Artigo 11.o

Proibição de entrada

1. As decisões de regresso são acompanhadas de proibições
de entrada sempre que:

a) Não tenha sido concedido qualquer prazo para a partida
voluntária; ou

b) A obrigação de regresso não tenha sido cumprida.

Nos outros casos, as decisões de regresso podem ser acompa
nhadas da proibição de entrada.

2. A duração da proibição de entrada é determinada tendo
em devida consideração todas as circunstâncias relevantes do
caso concreto, não devendo em princípio exceder cinco anos.
Essa duração pode, contudo, ser superior a cinco anos se o
nacional de país terceiro constituir uma ameaça grave para a
ordem pública, a segurança pública ou a segurança nacional.

3. Os Estados-Membros devem ponderar a revogação ou a
suspensão da proibição de entrada, se o nacional de país ter
ceiro que seja objecto de proibição de entrada emitida nos
termos do segundo parágrafo do n.o 1 provar que deixou o
território de um Estado-Membro em plena conformidade com
uma decisão de regresso.
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As vítimas do tráfico de seres humanos a quem tenha sido
concedido título de residência, nos termos da Directiva
2004/81/CE do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa
ao título de residência concedido aos nacionais de países tercei
ros que sejam vítimas do tráfico de seres humanos ou objecto
de uma acção de auxílio à imigração ilegal, e que cooperem
com as autoridades competentes (1), não podem ser objecto de
proibição de entrada, sem prejuízo da alínea b) do primeiro
parágrafo do n.o 1 e desde que não constituam uma ameaça
para a ordem pública, a segurança pública ou a segurança na
cional.

Os Estados-Membros podem abster-se de emitir, revogar ou
suspender proibições de entrada em determinados casos concre
tos por razões humanitárias.

Os Estados-Membros podem revogar ou suspender proibições
de entrada em determinados casos concretos ou em determina
das categorias de casos por outras razões.

4. Ao ponderarem a emissão de uma autorização de residên
cia ou de outro título que confira direito de permanência a um
nacional de país terceiro objecto de proibição de entrada emi
tida por outro Estado-Membro, os Estados-Membros consultam
previamente o Estado-Membro que emitiu a proibição de en
trada e têm em conta os seus interesses, em conformidade com
o artigo 25.o da Convenção de Aplicação do Acordo de Schen
gen (2).

5. O disposto nos n.os 1 a 4 é aplicável sem prejuízo do
direito a protecção internacional nos Estados-Membros, na acep
ção da alínea a) do artigo 2.o da Directiva 2004/83/CE do
Conselho, de 29 de Abril de 2004, que estabelece normas
mínimas relativas às condições a preencher por nacionais de
países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do esta
tuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, neces
site de protecção internacional, bem como relativas ao respec
tivo estatuto, e relativas ao conteúdo da protecção concedida (3).

CAPÍTULO III

GARANTIAS PROCESSUAIS

Artigo 12.o

Forma

1. As decisões de regresso e, se tiverem sido emitidas, as
decisões de proibição de entrada e as decisões de afastamento
são emitidas por escrito e contêm as razões de facto e de direito
que as fundamentam, bem como informações acerca das vias
jurídicas de recurso disponíveis.

As informações sobre as razões de facto podem ser limitadas
caso o direito interno permita uma restrição ao direito de in
formação, nomeadamente para salvaguardar a segurança nacio
nal, a defesa, a segurança pública e a prevenção, investigação,
detecção e repressão de infracções penais.

2. A pedido, os Estados-Membros fornecem uma tradução
escrita ou oral dos principais elementos das decisões relaciona

das com o regresso, a que se refere o n.o 1, nomeadamente
informações sobre as vias jurídicas de recurso disponíveis, numa
língua que o nacional de país terceiro compreenda ou possa
razoavelmente presumir-se que compreende.

3. Os Estados-Membros podem decidir não aplicar o dis
posto no n.o 2 aos nacionais de países terceiros que tenham
entrado ilegalmente no território de um Estado-Membro e que
não tenham obtido, subsequentemente, uma autorização ou o
direito de permanência nesse Estado-Membro.

Nesse caso, as decisões relacionadas com o regresso, a que se
refere o n.o 1, são notificadas através do formulário normali
zado previsto na legislação nacional.

Os Estados-Membros facultam folhetos informativos gerais que
expliquem os principais elementos do formulário normalizado
em pelo menos cinco das línguas mais frequentemente utiliza
das ou compreendidas pelos migrantes em situação irregular
que entram nesse Estado-Membro.

Artigo 13.o

Vias de recurso

1. O nacional de país terceiro em causa deve dispor de vias
de recurso efectivo contra as decisões relacionadas com o re
gresso a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o, ou da possibilidade
de requerer a sua reapreciação, perante uma autoridade judicial
ou administrativa competente ou um órgão competente com
posto por membros imparciais que ofereçam garantias de inde
pendência.

2. A autoridade ou o órgão acima mencionados são compe
tentes para reapreciar as decisões relacionadas com o regresso a
que se refere o n.o 1 do artigo 12.o, incluindo a possibilidade de
suspender temporariamente a sua execução, a menos que a
suspensão temporária já seja aplicável ao abrigo da legislação
nacional.

3. O nacional de país terceiro em causa pode obter assistên
cia e representação jurídicas e, se necessário, serviços linguísti
cos.

4. Os Estados-Membros asseguram a concessão de assistência
e/ou representação jurídica gratuita, a pedido, nos termos da
legislação nacional aplicável ou da regulamentação relativa à
assistência jurídica, e podem prever que a concessão dessa as
sistência e/ou representação gratuitas esteja sujeita às condições
previstas nos n.os 3 a 6 do artigo 15.o da Directiva 2005/85/CE.

Artigo 14.o

Garantias enquanto se aguarda o regresso

1. À excepção da situação prevista nos artigos 16.o e 17.o, os
Estados-Membros asseguram que sejam tidos em conta, tanto
quanto possível, os seguintes princípios em relação aos nacio
nais de países terceiros durante o prazo para a partida voluntá
ria concedido nos termos do artigo 7.o e durante os períodos de
adiamento do afastamento previstos no artigo 9.o:
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a) A manutenção da unidade familiar com os membros da
família presentes no seu território;

b) A prestação de cuidados de saúde urgentes e o tratamento
básico de doenças;

c) A concessão de acesso ao sistema de ensino básico aos
menores, consoante a duração da sua permanência;

d) A consideração das necessidades específicas das pessoas vul
neráveis.

2. Os Estados-Membros confirmam por escrito às pessoas
referidas no n.o 1, em conformidade com a legislação nacional,
que o prazo concedido para a partida voluntária foi prorrogado
nos termos do n.o 2 do artigo 7.o ou que a decisão de regresso
não será temporariamente executada.

CAPÍTULO IV

DETENÇÃO PARA EFEITOS DE AFASTAMENTO

Artigo 15.o

Detenção

1. A menos que no caso concreto possam ser aplicadas com
eficácia outras medidas suficientes mas menos coercivas, os
Estados-Membros só podem manter detidos nacionais de países
terceiros objecto de procedimento de regresso, a fim de preparar
o regresso e/ou efectuar o processo de afastamento, nomeada
mente quando:

a) Houver risco de fuga; ou

b) O nacional de país terceiro em causa evitar ou entravar a
preparação do regresso ou o procedimento de afastamento.

A detenção tem a menor duração que for possível, sendo ape
nas mantida enquanto o procedimento de afastamento estiver
pendente e for executado com a devida diligência.

2. A detenção é ordenada por autoridades administrativas ou
judiciais.

A detenção é ordenada por escrito com menção das razões de
facto e de direito.

Quando a detenção tiver sido ordenada por autoridades admi
nistrativas, os Estados-Membros:

a) Prevêem o controlo jurisdicional célere da legalidade da de
tenção, a decidir o mais rapidamente possível a contar do
início da detenção; ou

b) Concedem ao nacional de país terceiro em causa o direito de
intentar uma acção através da qual a legalidade da sua de
tenção seja objecto de controlo jurisdicional célere, a decidir
o mais rapidamente possível a contar da instauração da

acção em causa. Neste caso, os Estados-Membros informam
imediatamente o nacional de país terceiro em causa sobre a
possibilidade de intentar tal acção.

O nacional de país terceiro em causa é libertado imediatamente
se a detenção for ilegal.

3. Em todo o caso, a detenção é objecto de reapreciação a
intervalos razoáveis, quer a pedido do nacional de país terceiro
em causa, quer oficiosamente. No caso de períodos de detenção
prolongados, as reapreciações são objecto de fiscalização pelas
autoridades judiciais.

4. Quando, por razões de natureza jurídica ou outra ou por
terem deixado de se verificar as condições enunciadas no n.o 1,
se afigure já não existir uma perspectiva razoável de afasta
mento, a detenção deixa de se justificar e a pessoa em causa
é libertada imediatamente.

5. A detenção mantém-se enquanto se verificarem as condi
ções enunciadas no n.o 1 e na medida do necessário para ga
rantir a execução da operação de afastamento. Cada Estado-
-Membro fixa um prazo limitado de detenção, que não pode
exceder os seis meses.

6. Os Estados-Membros não podem prorrogar o prazo a que
se refere o n.o 5, excepto por um prazo limitado que não
exceda os doze meses seguintes, de acordo com a lei nacional,
nos casos em que, independentemente de todos os esforços
razoáveis que tenham envidado, se preveja que a operação de
afastamento dure mais tempo, por força de:

a) Falta de cooperação do nacional de país terceiro em causa;
ou

b) Atrasos na obtenção da documentação necessária junto de
países terceiros.

Artigo 16.o

Condições de detenção

1. Regra geral, a detenção tem lugar em centros de detenção
especializados. Se um Estado-Membro não tiver condições para
assegurar aos nacionais de países terceiros a sua detenção num
centro especializado e tiver de recorrer a um estabelecimento
prisional, os nacionais de países terceiros colocados em deten
ção ficam separados dos presos comuns.

2. Os nacionais de países terceiros detidos são autorizados, a
pedido, a contactar oportunamente os seus representantes legais,
os seus familiares e as autoridades consulares competentes.

3. Deve atribuir-se especial atenção à situação das pessoas
vulneráveis e ser prestados cuidados de saúde urgentes e o
tratamento básico de doenças.
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4. As organizações, os órgãos nacionais e internacionais e as
organizações e os órgãos não governamentais relevantes e com
petentes têm a possibilidade de visitar os centros de detenção a
que se refere o n.o 1, na medida em que estes estejam a ser
utilizados para a detenção de nacionais de países terceiros de
acordo com o presente capítulo. Essas visitas podem ser sujeitas
a autorização.

5. Aos nacionais de países terceiros detidos são sistematica
mente fornecidas informações que expliquem as regras aplicadas
no centro de detenção e indiquem os seus direitos e deveres.
Essas informações incluem, nomeadamente o direito de, nos
termos do direito nacional, contactarem as organizações e ór
gãos referidos no n.o 4.

Artigo 17.o

Detenção de menores e famílias

1. Os menores não acompanhados e as famílias com meno
res só podem ser detidos em último recurso e por um prazo
adequado que deve ser o mais curto possível.

2. As famílias detidas enquanto se aguarda o afastamento
ficam alojadas em locais separados que garantam a devida pri
vacidade.

3. Os menores detidos devem ter a possibilidade de partici
par em actividades de lazer, nomeadamente em jogos e activi
dades recreativas próprias da sua idade, e, em função da duração
da permanência, devem ter acesso ao ensino.

4. Os menores não acompanhados beneficiam, tanto quanto
possível, de alojamento em instituições dotadas de pessoal e
instalações que tenham em conta as necessidades de pessoas
da sua idade.

5. No contexto da detenção de menores enquanto se aguarda
o afastamento, o interesse superior da criança constitui uma
consideração primordial.

Artigo 18.o

Situações de emergência

1. Caso um número excepcionalmente elevado de nacionais
de países terceiros que devam ser objecto de uma operação de
regresso sobrecarregue de forma imprevista a capacidade dos
centros de detenção de um Estado-Membro ou o seu pessoal
administrativo ou judicial, o Estado-Membro em causa, pode,
enquanto persistir a situação excepcional, autorizar prazos de
controlo jurisdicional superiores aos estabelecidos ao abrigo do
terceiro parágrafo do n.o 2 do artigo 15.o e tomar medidas
urgentes em relação às condições de detenção, em derrogação
das previstas no n.o 1 do artigo 16.o e no n.o 2 do artigo 17.o.

2. O Estado-Membro em causa informa a Comissão sempre
que recorra a medidas excepcionais deste tipo. Deve igualmente
informar a Comissão logo que os motivos que conduziram à
aplicação dessas medidas deixem de existir.

3. O presente artigo em nada prejudica o dever geral dos
Estados-Membros de tomarem todas as medidas adequadas, de
carácter geral ou específico, para assegurarem o cumprimento
das obrigações decorrentes da presente directiva.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 19.o

Relatórios

A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho,
de três em três anos, um relatório sobre a aplicação da presente
directiva nos Estados-Membros, propondo, se for caso disso, as
alterações necessárias.

A Comissão apresenta o seu primeiro relatório até 24 de De
zembro de 2013 e, nessa ocasião, deve centrar-se especialmente
na aplicação dada nos Estados-Membros ao artigo 11.o, ao n.o 4
do artigo 13.o e ao artigo 15.o. Relativamente ao n.o 4 do
artigo 13.o, a Comissão avalia, em particular, o impacto finan
ceiro e administrativo suplementar nos Estados-Membros.

Artigo 20.o

Transposição

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à presente directiva, até 24 de Dezembro de
2010. No que diz respeito ao n.o 4 do artigo 13.o, os Estados-
-Membros devem pôr em vigor as disposições legislativas, regu
lamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento
à presente directiva, até 24 de Dezembro de 2011. Os Estados-
-Membros devem comunicar imediatamente à Comissão o texto
dessas disposições.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, elas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos Estados-Mem
bros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que aprova
rem nas matérias reguladas pela presente directiva.

Artigo 21.o

Articulação com a Convenção de Schengen

A presente directiva substitui o disposto nos artigos 23.o e 24.o
da Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen.

Artigo 22.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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Artigo 23.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva em conformidade com o Tratado que institui
a Comunidade Europeia.

Feito no Estrasburgo, em 16 de Dezembro de 2008.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho

O Presidente

B. LE MAIRE
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